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JUSTIFICATIVA - PL 0750/2017 
A presente proposição visa em seu escopo, priorizar o sossego alheio e a saúde, pois 

quem incomoda vizinhos com qualquer tipo de som alto está sujeito ao que dispõe o Artigo 42 
da Lei das Contravenções Penais, federal. O enunciado deste artigo elenca as seguintes 
transgressões: perturbar alguém, o trabalho ou o sossego alheios com: gritaria ou algazarra: 
exercendo profissão incômoda ou ruidosa, em desacordo com as prescrições legais; abusando 
de instrumentos sonoros ou sinais acústicos: provocando ou não procurando impedir barulho 
produzido por animal de que tem a guarda. Para quem provoca tais incômodos, é de um ano 
de prisão a pena prevista na Lei das Contravenções. Teor semelhante consta no Código 
Ambiental Brasileiro. Pelas leis federais, para a denúncia ser acatada é necessário que o 
incômodo atinja mais do que uma única pessoa ou família. Pela grande maioria das leis 
municipais, a denúncia é acatada também quando encaminhada por um único indivíduo. 

A poluição sonora ocorre quando num determinado ambiente o som altera a condição 
normal de audição. Embora ela não se acumule no meio ambiente, como outros tipos de 
poluição, causa vários danos ao corpo e à qualidade de vida das pessoas, trazendo efeitos 
negativos a saúde humana. O ruído e o que mais colabora para a existência da poluição 
sonora. 
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